
Importante alterar o inciso no que tange às Organizações Religiosas já que estas podem ser 
controladoras de outras instituições que não tem necessariamente o caráter religioso. 

 

A Sugestão é deixas da seguinte forma o inciso: 

III - pessoas jurídicas sem fins lucrativos: associações, fundações, organizações 
religiosas quando exercendo suas atividades principais e partidos políticos; 


